
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI No562/88

" REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.!t

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que

& Câmara Municipal aprovou e eu sancionga seguinte Lei:

Artigo 1º = As tabelas I, Ile 111 do anexo II
da Lei nº 557/87, passam a ter sua composição conforme os anexos
a esta Lei,

3 Único - O menor vencimebto dos Nei e Mu

nicipeais corresponderá ao Selério Minimo em vigor no país.

Aço 28 - Os proventos dos Servidoras inati
vos bem como as pensões pegas pelos cofres municipais, sera res
jestados ne mesma propprcionalidade, observadas sues correapon
gências com os cargos do pessoual ativos

Artigo 5º « Às despesas decorrentes da eplicea
ção desta Lei, correrá à conte cas dotações orçamentárias, proa
do o Chafa do Executivo Municipal suplementa-las se necessário,

Artigo 4º - Este Lei entrará em vigor na data
de sua publicação + cujos efeitos deverão retroagir à 1º de Feve
reiro de 1.988, É

rio,

BETA CAO  =” De”confor
Complementar
fanciono a sem

ade com o artigo 78 da Lei
ro 7 de 20 da novembro da 1SSi,
ata Lei para que produza os seug

jurídicos e lessais efeitos.
Gabinete do Prefeito, Jg

 



GRUPO OCUPACIO

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

ANEXO 1

PLANO DE REMUNERAÇÃO MENSAL

NAL 1 - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES = CÓDIGO   
  

   PMAS 100

SIMBOLO VENCIMENTO GRATF. REPRESENTAÇÃO|AJUDA DE CUSTO

PMAS - 109,1 30.432,97 100% 30.432,97
PMAS = 100,2 15,216,45 100% 12.829,29

TABELA 11

GRUPO OCUPACIONAL 2 - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIOS  
 

SIMBOLO VALOR DA GRATIFICAÇÃO

PMAI - 200,1 5.045,04
PMAI - 200,2 3.027,02
PMAI = 200,3 1.816,21

 

 

   



 
CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM   

        
   CARGOS REGIDOS PELA CLT.| CARGO DO PROV. EFETIVO CONCURSADO

NEEL VENCIMENTO 22 Hs| NIVEL VENCIMENTOS

Pla É 5.280,00 PN. 1 10.560,00
Pla II 6.405,53 PN. II 11.644,30
PL. III 8.245,67 PP. 1 12.993,87
=latat= et=sta=taM PP. Ii 18.677,26
Et=sfaft= tatatan TAE 20,543,85

TABELA DE GRATIFICAÇÃO

SIMBOLO GRATIFICAÇÃO

FG q 3.041,28
FG. II 3.801,60
FG. III 5.322,24
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

ANEXO 1 - CONTINUAÇÃO

TABELA III

BRUPD OCUPACIONAL 3 -
DE TODOS OS NIVEISSemametabtdO

CARGOS DE EXECUÇÃO FUNCIONAL
E PROFISSIONAL  

 

   

REF, SALARIAIS VALOR REF. SALARIAIS VALOR

ol 5.280,00 18 10.444,16
02 5.460,59 19 11.496,51
03 5.733,62 20 12.071,19
04 6.020,31 2 12,675,22
05 6.321,32 22 14,255,52
06 6.781,70 23 14.984,11
0? 6.985,14 24 15.716,89
08 7.194,55 25 16,502,32
09 7.410,60 26 18.250,71
10 7.632,66 27 19,045,35
12 7.862,08 28 19,878,88
12 8.098,85 29 20.754,27
13 8.340,62 30 21.674,15
14 8.590,79 31 22.639,50
15 9.020,51 32 23.653,50
16 9.471,53 33 24.717,50
VA 7. 946,64 fios LE)
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Ne552/88

" REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS E DÁ DUTRAS PROVIDÊNCIAS.!!

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grossu do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que

é Câmera Municipal aprovou e eu sancionga seguinte Lei:

Artigo 1º - As tebelas I, II e III do anexo 11

da Lai nº 557/87, passam a ter sua composição conforme os anexos
e esta Lei,

$. Único - O menor vencimebto dos Ee Ls Mu

nicipeaís corresponderó ao Salário Minimo em vigor no país,

raios 22 = Os proventos dos Servidores inati
vos bem como as pensões pegas pelos cofres municipais, sera res
jestedos ne mesma propprcionalidade, observadas suas correspon

fd “Gencias com os cargos do pessoal ativo,

nega 3º = Às despesas decorrentes da eplica
ção desta Lei, correrá à conte das dotações orçementárias, poden
do o Chafe do Executivo Municipal suplementa-las se necessário,

Ártigo 4º - Este Leci entraré em Rage na deta
de sue publicação » cujos sfeitos deverao retroagir à 1º de Fevg
reiro de 1,9BB,

£ibs

DbitPscroE
o Ecocer. lesmidade com é artigo 18 ca Lei

Somplementar MO T de 20 de moverbro da LS5i,
Bancio BEno a ria Lei para que produza os seug
jurídicos e le:sais efeitos.
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Gabinete do Prefeixo, Jo Ce =


